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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 06/2021 
17 DE NOVEMBRO DE 2021 

 

   Dispõe sobre a obrigatoriedade do loteador instalar uma 

“Academia ao Ar Livre” na área reservada ao sistema de lazer para aprovação do 

loteamento e dá outras providências. 

 

   A Câmara Municipal de Guará, Estado de São Paulo, no uso 

de suas atribuições legais; 

 

   APROVA: 

 

   Art. 1º. Para a aprovação de novos loteamentos no 

município fica, pela presente lei, condicionada a obrigatoriedade da instalação de 

uma “Academia ao Ar Livre” na área reservada ao sistema de lazer. 

 

   Parágrafo único. A obrigatoriedade contida no caput deste 

artigo não se aplica aos empreendimentos do Poder Público Municipal. 

 

   Art. 2º. Fica proibida a comercialização de imóveis 

do empreendimento enquanto não for instalada a “Academia ao Ar Livre”. 

 

   Art. 3º. As despesas decorrentes com a execução 

desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias pertinentes, suplementadas 

se necessária. 

 

   Art. 4º. Esta Lei Complementar entra em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

   Câmara Municipal de Guará/SP, 17 de novembro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

Ronan Taffarel Ferreira da Cruz 

Vereador 

 

 

 

 

 

Túlio de Mattos Figueiredo 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 

   Senhores Vereadores, 

 

   O sedentarismo é identificado pelos especialistas em saúde 

pública com um dos grandes motivadores de problemas físicos, vasculares, 

psíquicos e de obesidade. A falta de espaços públicos que permitam as atividades 

físicas leva muitos indivíduos ao sedentarismo, até porque muitos não dispõem de 

recursos financeiros para pagar academias particulares. 

 

   A instalação dos equipamentos da “Academia ao Ar Livre” 

em novos loteamentos tornou-se indispensável, considerando os benefícios que 

ela pode proporcionar aos praticantes de exercícios físicos. O equipamento 

instalado será igualmente uma condição importante para estimular sedentários a 

praticarem atividade física, instigados, inclusive, pelos profissionais que atendem 

nas unidades de Postos ESF’s. 

 

   Câmara Municipal de Guará/SP, 17 de novembro de 2021. 

 

 

 

 

 

Ronan Taffarel Ferreira da Cruz 

Vereador 

 

 

 

 

Túlio de Mattos Figueiredo 

Vereador 

 


